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LEI Nº 2746/2026 
 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO 

ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual 

nos vencimentos dos servidores públicos 

ativos e inativos da Câmara Municipal, a 

partir de 1º de janeiro de 2026, 

correspondente a 4,26% (quatro inteiros e 

vinte e seis centésimos, por cento), sobre os 

vencimentos existentes em 31 de dezembro 

de 2025, nos termos do art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal.  

  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei 

correrão à conta da dotação 

01.003.001.01.031.0001.2807.31901100 do 

orçamento vigente, ficando autorizadas as 

suplementações que se fizerem necessárias, 

nos termos da Lei.  

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2026. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 17 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 
LEI Nº 2747/2026 

 

CONCEDE REAJUSTE NOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica concedido reajuste nos 

vencimentos dos servidores públicos ativos e 

inativos da Câmara Municipal, a partir de 1º 

de janeiro de 2026, correspondente a 5,74% 

(cinco inteiros e setenta e quatro, por cento), 

sobre os vencimentos existentes em 31 de 

dezembro de 2025.  

  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei 

correrão à conta da dotação 

01.003.001.01.031.0001.2807.31901100 do 

orçamento vigente, ficando autorizadas as 

suplementações que se fizerem necessárias, 

nos termos da Lei.  

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2026.  

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 17 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

LEI Nº 2748/2026 

 

RATIFICA A ALTERAÇÃO PELO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

DO CODAP - CONSÓRCIO PÚBLICO 

PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO 

PARAOPEBA. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica ratificado pelo Município de 

Carandaí o 17° Termo Aditivo ao Contrato de 

Consórcio Público do Consórcio Público para 

o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – 

CODAP, decorrente das aprovações 

realizadas na Assembleia Geral, promovida 

pelo CODAP, conforme consta no anexo 

único que é parte integrante da presente lei 

(17º Termo Aditivo). 

  

Art. 2º Fica aplicada, para reger as relações 

jurídicas entre o Município de Carandaí e o 

CODAP, a Lei Federal nº 11.107/2005 de 6 

de abril de 2005, bem como, suas alterações. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 17 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2749/2026 

 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL NOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ, NOS TERMOS DO ART. 37, 

INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. 

 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual 

nos vencimentos dos servidores públicos 

ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Direta e Indireta do Município 

de Carandaí, nos termos do art. 37, inciso X, 

da Constituição da República, a partir de 1º 

de janeiro de 2026, no percentual de 4,26% 

(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento), incidente sobre os vencimentos 

vigentes em 31 de dezembro de 2025. 

 

Parágrafo único. Para fins de cálculo da 

revisão retroativa de que trata o caput deste 

artigo, serão consideradas exclusivamente 

as parcelas de caráter permanente, 

compreendendo o vencimento básico e as 

vantagens permanentes, tais como 

quinquênios, adicionais por aprimoramento 

intelectual e progressões de carreira, 

excluídas as verbas de natureza transitória, 

eventual ou indenizatória. 

  

Art. 2º Fica assegurado o cumprimento dos 

pisos salariais profissionais nacionais 

eventualmente aplicáveis às categorias 
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integrantes do quadro de servidores do 

Município, nos termos da legislação federal 

vigente. 

 

§ 1º Caso o valor do vencimento básico 

resultante da aplicação da revisão geral 

anual de que trata esta Lei seja inferior ao 

piso salarial profissional nacional fixado em 

lei federal, o vencimento será 

automaticamente ajustado até o valor do 

respectivo piso, observado o início de sua 

vigência. 

§ 2º A adequação de que trata o § 1º não se 

confunde com aumento real de vencimentos, 

constituindo-se em mera obrigação legal 

decorrente de norma federal de caráter 

cogente. 

§ 3º Eventual diferença remuneratória 

necessária ao cumprimento do piso nacional 

será suportada por dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente, 

autorizadas as suplementações necessárias. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente, ficando o Poder 

Executivo autorizado a promover as 

suplementações orçamentárias que se 

fizerem necessárias, observada a legislação 

aplicável. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 1º de janeiro de 2026. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 17 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de março de 2026. 

 

 
DECRETO Nº 7586/2026 

 
NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 

CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 

no concurso público realizado pela 

Municipalidade, Edital nº 01-2023, conforme 

relacionado abaixo: 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

28º Mariana dos Anjos Santos 

 

§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos da servidora 
nomeada e após a sua posse, será os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 17 de março de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 17 de março de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 

DE CARGOS PÚBLICOS PARA O QUADRO 

DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ/MG - EDITAL Nº 01/2026 

 

EXTRATO RETIFICAÇÃO Nº 01 

 
O Exmo. Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, DD. 

Prefeito do Município, torna público a 

disponibilização da Retificação nº 01, referente 
ao Edital nº 01/2026 do Concurso Público do 

Município de Carandaí/MG e esclarece que o 

extrato será afixado no Diário Oficial do 
Município e Quadro de Avisos e Publicações. A 

Retificação nº 01 será publicada, em sua íntegra, 

no endereço eletrônico: 
novo.ibgpconcursos.com.br. 

 

 
Carandaí, 16 de março 2026. 

 

 CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ/MG 

 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei 

Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 

torna pública a abertura do pregão eletrônico 

n.º 066/2025, processo de contratação n.º 

136/2025, edital n.º 080/2025, cujo objeto é 

a “Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços por equipe 

multidisciplinar no atendimento de crianças 

neuroatípicas, principalmente as portadoras 

do Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

conforme especificação contida no Anexo I 

deste Edital”. O pregão ocorrerá no site 

https://bnc.org.br//, com início do 

recebimento das propostas: às 8h do dia 

18/03/2026. Término do recebimento das 

propostas: às 08h45min do dia 08/04/2026. 

Início da sessão de disputa de preços: às 9h 

do dia 08/04/2026, horário de Brasília. Para 

retirar o edital e informações: site 

www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 

Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 

– Portaria 1346/2025. 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
001/2026 
 
Contrato nº 001/2025, celebrado em 13 de 
Março de 2025. 
 
Contratante: Instituto de Previdência Social 
do Município de Carandaí- Carandaí-Prev. 
CNPJ 00.426.641/0001-02 
 
Contratado: Inthegra Soluções Ltda, CNPJ 
04.820.885/0001-26 
 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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Objeto: Prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria 
destinado à realização de avaliação atuarial 
anual do plano de benefícios previdenciários 
do RPPS, determinando os custos do 
sistema de previdência do ente público, 
calculando as provisões matemáticas 
necessárias aferindo o resultado atuarial do 
RPPS, em atendimento à legislação de 
regência. 
 
Alteração: Prorrogação do prazo contratual 
de 14/03/2026 a 13/03/2027. 
 Reequilibrio economico financeiro 
do contrato com base no valor percentual 
3,357470% (INPC). 
 
Fundamentação legal: Art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Data da Assinatura: 13 de Março de 2026. 
 
Signatários: 
 
Max Junior de Andrade – Superintendente do 
Carandaí-Prev 
Lais Azevedo Vilela Simão - Administradora 
 
Publicação no Diário Oficial do Município e 
no Portal da Transparência. 
 

 

 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

A Pregoeira torna público a Suspensão do 
Processo Licitatório n° 005/2026, Pregão 
Eletrônico nº 005/2026, com abertura 
prevista para às 9h do dia 18/03/2026, em 
virtude de correções a serem feitas no edital, 
em atenção à impugnação feita pela 
empresa, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CNPJ 
Nº 00.331.788/0001-19, o edital será 
publicado com as devidas correções em 
nova data.  Tatiane Cristina de 
Assis - Pregoeira. 

 

 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 009/2026 
Processo Licitatório nº: 004/2026 - Pregão 
Eletrônico n°: 004/2026 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Orthovida 
Industria e Negócios Digitais Ltda 
CNPJ: 14.323.297/0001-30 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
enxovais para o serviço de hotelaria e 
rouparia, para atender ao Setor de Serviços 
Gerais da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
Valor Total: R$49.250,00 (quarenta e nove 
mil duzentos e cinquenta reais) 

Data de assinatura: 16/03/2026 
Vigência: 15/03/2027 
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Anderson Carlos 
Diniz Silva, pelo Fornecedor Registrado. 
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